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LISTA DE SIGLAS

IGDC Inspeção-Geral Diplomática e Consular

QUAR Quadro de Avaliação e Responsabilização

MNE Ministério dos Negócios Estrangeiros

SPE Serviços Periféricos Externos

SIADAP Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho da Administração Pública

UO Unidade Orgânica

SGPVE Sistema de Gestão do Parque de Veículos do Estado

GSG Gabinete da Secretaria-Geral

GT Grupo de Trabalho

DGA Departamento Geral de Administração

RICoP Regulamento Interno das Compras Públicas

DGACCP Direção Geral dos Assuntos Consulares e das Comunidades Portuguesas

DSCI Direção de Serviços de Cifra e Informática

DAJ Departamento de Assuntos Jurídicos

SAP Direção de Serviços de Administração Patrimonial

INA Direção-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas

DGAE Direção Geral dos Assuntos Europeus

IDI Instituto Diplomático

FRI, I.P. Fundo para as Relações Internacionais
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nquadramento

1.1 Missão e atribuições

A Inspeção-Geral Diplomática e Consular, abreviadamente designada por IGDC, é o organismo

do Ministério dos Negócios Estrangeiros (MNE) ao qual compete verificar o cumprimento das

normas reguladoras do funcionamento dos serviços internos e externos, bem como assegurar

a ação disciplinar e a auditoria de gestão, diplomática e consular.

Na atual Lei Orgânica - Decreto Regulamentar n.° 08/2012, de 19 de Janeiro - encontram-se

enunciadas as seguintes atribuições da IGDC:

a) Apreciar a conformidade legal e regulamentar dos atos dos serviços sujeitos à tutela do MNE e avaliar

o seu desempenho e gestão, através da realização de ações de inspeção e auditoria;

b) Proceder à avaliação de indícios de irregularidades e incumprimento de normas por parte dos serviços;

c) Auditar os sistemas e procedimentos de controlo interno dos serviços,

d) Avaliar a qualidade dos sistemas de informação de gestão, incluindo os indicadores de desempenho;

e) Assegurar a realização de auditorias, inquéritos, sindicâncias, peritagens ou outras ações de caracter

inspetivo, procedendo à avaliação de indícios de irregularidades, incumprimento de normas e deficiências
no funcionamento dos serviços e organismos do Ministério;

/) Elaborar relatórios que resultem das ações previstas na alínea anterior e apresentar recomendações e
propostas que contribuam para a melhoria do funcionamento dos serviços;

g) Propor e instruir os processos disciplinares resultantes da atividade de inspeção e fiscalização, bem

como os que lhe forem superiormente determinados;

h) Garantir a avaliação e o controlo sobre os níveis de ação e desempenho de cada organismo,

recomendando alterações e melhorias e acompanhando a sua introdução;

/) Promover a divulgação das normas em vigor, propondo, designadamente, a realização de ações de
comunicação e de formação adequadas.

A IGDC é dirigida por um Inspetor-Geral, a quem compete nomeadamente, promover ou

propor a realização das inspeções, auditorias e avaliações previstas no Plano de atividades,

ordenar a realização de averiguações e inquéritos, propor e instaurar processos disciplinares e

de inquérito e nomear os instrutores dos mesmos.

A organização interna dos serviços da IGDC obedece ao modelo de estrutura matricial, tendo

um Chefe de Equipa Multidisciplinar equiparado a Diretor de Serviços, que é o substituto legal
do Inspetor-Geral nas suas ausências e impedimentos.

O provimento do mapa de pessoal da IGDC manteve-se inalterado na reestruturação de

2011/2012, sendo efetuado nos termos da lei geral, com a afetação do pessoal a partir do

quadro do Ministério, por despacho do Secretário-Geral do MNE, ouvido o Inspetor-Geral.

No âmbito da figura dos serviços partilhados, ao abrigo da qual as Secretarias-Gerais dos

Ministérios centralizam a gestão administrativa e a execução orçamentai dos restantes

serviços, a IGDC passou em 2013 a constituir um serviço integrado deixando de dispor de

autonomia administrativa (Decreto-Regulamentar n° 1/2013, de 14/03, e Lei n° 37/2013, de

14/06, art°2, n°2).
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1.2 Enquadramento Legal da atividade da IGDC em 2015

Decreto-Lei n,° 121/2011, de 29 de Dezembro - Lei Orgânica do MNE.

Decreto Regulamentar n.° 08/2012, de 19 de Janeiro - Lei Orgânica da IGDC, com a alteração

introduzida pelo Decreto- Regulamentar n° 1/2013, de 14/03.

Decreto-Lei n.° 71/2009, de 31 de Março - Regulamento Consular.

Lei n.° 66-B/2007, de 28 de Dezembro - Sistema integrado de Gestão e Avaliação do

Desempenho na Administração Pública (SIADAP), atribuindo a hetero-avaliação ao Conselho

Coordenador do SCI, órgão que a IGDC integra enquanto serviço setorial de inspeção.

Decreto-Lei n.° 276/2007, de 31 de Julho - Regime jurídico da atividade de Inspeção,

Auditoria e Fiscalização dos serviços da Administração direta e indireta do Estado.

Decreto-Lei n.° 166/98, de 25 de Junho - Sistema de Controlo Interno da Administração

Financeira do Estado (SCI), onde a IGDC representa o MNE desde Novembro de 2005.

Lei 20/2015, de 9 de Março - Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas, onde

estão definidos os deveres de colaboração dos serviços de controlo interno, nomeadamente as

Inspeções-Gerais .

Lei n° 35/2014, de 20 de Junho - Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas.

Decreto-Lei n°4/2015, de 7de Janeiro - Código do Procedimento Administrativo.

//. Meios Disponíveis

11.1 Recursos Humanos

Recursos

Humanos

Direção Superior

Direção Intermédia

Diplomatas

Técnicos Superiores

Assistentes

Técnicos

Assistente

Operacional

Geral

1

1

4

7

1

1

15

Área

Jurídica

3

3

Área de

Administração

3

3

Arquivo e

documentação

1

1

Total

1

1

4

7

1

1

15

11.2 Recursos Financeiros

A IGDC dispôs em 2015 de um Orçamento corrigido de 716.714,00 Euros, dos quais 54.989,00

Euros em missões ao estrangeiro para concretização do respetivo Plano de Atividades -

9.42%.
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Execução do Orçamento da IGDC em 2015 - Resumo por temas
Moeda: Euro

DESIGNAÇÃO

Remunerações Certas e Permanentes

Abonos Variáveis e Eventuais (Exclui Aj. de Custo)

Segurança Social

Ajudas de custo

Aquisição de Bens e Serviços

Deslocações e Estadas

Outras Despesas Correntes

Transferências correntes

Total

ORÇ.

CORRIGIDO

2015

456.238

44.048

106.037

12.529

26.156

54.989

1.717

15.000

716.714

ORÇ.

EXECUTADO

2015

453.114

37.115

106.036

7.097

25.175

51.133

1.716

15.000

696.386

TAXA DE

EXECUÇÃO

99,32%

84,26%

100,00%

56,64%

96,25%

92,99%

99,94%

100,00%

97,16%

lll.l

Objetivos e Atividades previstas para 2015

Foram indicados para 2015 ao abrigo do respetivo QUAR os seguintes Objetivos:

Objetivos Estratégicos:

OE1: Assegurar a conformidade legal e regulamentar dos atos dos serviços externos e

internos do MNE;

OE2: Otimizar os recursos inspetivos, humanos e materiais na gestão e instrução dos

Processos;

OE3: Desenvolver competências e promover a difusão de uma cultura de controlo na

gestão dos recursos públicos.

Objetivos Operacionais:

Eficácia

01. Identificar as situações de desconformidade normativa com implicações no

controlo de recursos públicos;

02. Potenciar a ação preventiva da IGDC através da otimização de recursos internos;

03. Garantir a celeridade das ações inspetivas sem prejuízo da qualidade.

Eficiência

04. Otimizar o conhecimento sobre metodologias e boas práticas de controlo;

05. Promover uma cultura de controlo e responsabilização.

Qualidade

06. Implementar uma metodologia de avaliação da satisfação dos utilizadores;

07. Alargar conhecimentos e competências (saber-saber e saber-fazer) dos RH.

Em 2015 foram modificados os Objetivos Operacionais da IGDC de 2014, com destaque

para os Objetivos de Eficácia e de Eficiência e para o Objetivo Estratégico OE3 -

Desenvolver competências e promover difusão de uma cultura de controlo na gestão de

recursos públicos.
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111.2 Foram previstas para 2015 no âmbito do Plano de Atividades as seguintes Ações:

a) Inspeções

- Entre 5 e 7 Inspeções a Embaixadas e Consulados.

b) Auditorias (Ver PA/2015)

- Auditorias realizadas no âmbito das Inspeções Ordinárias e Extraordinárias.

- Auditoria ao sistema de controlo interno de uma unidade orgânica dos serviços

centrais.

c) Averiguações, inquéritos e processos disciplinares

- Condução de averiguações e instrução de processos de inquérito e disciplinares a

instaurar.

- Desenvolvimento/conclusão de processos de inquérito e disciplinares transitados de

anos anteriores.

d) Outras atividades

- Ações de follow-up de recomendações efetuadas ao abrigo de inspeções realizadas;

emissão de novas recomendações no quadro da monitorização de planos e programas

igualmente no âmbito da função preventiva da IGDC, e bem assim emissão de

recomendações e propostas visando a correção de deficiências e a melhoria de

funcionamento dos serviços internos e externos do MNE.

- Participação em Grupos de Trabalho: continuidade da participação da IGDC em

Grupos de Trabalho internos ao MNE - GT Patrimônio, GT Segurança - e externos,

como é o caso da Secçõo Especializada sobre Informação e Planeamento do Conselho

Coordenador do SCI.

- Monitorização regular do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações

Conexas, em vigor até 31 de Dezembro de 2015.

- Aferição da implementação do Código de Ética e de Conduta, aprovado em Junho de

2013.

- Cooperação com outros serviços do MNE e com Instituições e Entidades externas da

Administração Pública.

IV. Atividades desenvolvidas em 2015

IV.1 Inspeções diplomáticas e consulares

Inspeções Ordinárias do Plano de Atividades de 2015

Foram realizadas as seguintes inspeções programadas para 2015:

Inspeções Ordinárias a quatro Embaixadas e dois Consulados-Gerais nas áreas diplomática,

consular e financeira, determinadas com base em critérios objetivos pré-definidos tais como o

geográfico, o registo de periodicidade das inspeções e bem assim, a co-localização regional dos

Postos, em dois dos casos, visando a otimização de recursos, definida como objetivo

estratégico da atividade da IGDC (OE2);

As inspeções realizaram-se de modo uniforme ao longo do ano, de acordo com o Plano

estabelecido.

Inspeções Extraordinárias - não foram realizadas Inspeções Extraordinárias.
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1
IV.2 Auditorias financeiras

- Auditorias financeiras a quatro Embaixadas e a dois Consulados-Gerais - áreas
analisadas: controlo interno, prestação de contas, reconciliação bancária
administração financeira e patrimonial, recursos humanos e receita consular.

IV.3 Processos de Inquérito

Instaurados cinco processos de inquérito envolvendo irregularidades de
funcionamento em cinco Representações externas dos quais concluído um em 2015.

IV.4 Processos Disciplinares

A Inspeção continuou a assegurar em 2015 a instrução dos processos disciplinares
transitados de 2014 e os que superiormente foi decidido instaurar no ano em apreço
De salientar os seguintes aspetos:

a) Durante o ano de 2015, foram tramitados quatro processos disciplinares
transitados de 2014 dos quais três foram concluídos em 2015 e um transitou para
2016,*

b) Durante o ano de 2015, foram instaurados cinco processos disciplinares um
concluído no próprio ano, transitando os restantes para 2016;

IV5

IV.6

c) Em 2015 foram aplicadas 2 suspensões e dois arquivamentos.

Estudos Pareceres e Recomendações

- Análise e apresentação de propostas de solução de questões/participações
submetidas pelos serviços e/ou gabinetes, com base em casos envolvendo eventuais
irregularidades, incumprimentos, ineficiências, com implicações financeiras ou outras
e sempre com incidência no regular funcionamento dos serviços;

- Código de Ética e Conduta, Questionário de funcionamento dos SPE 2016 Passaporte
Especial; Avaliação do processo de levantamento e deteção de amianto, Monitorização
do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas.

Ações de Acompanhamento Interno

Realizada Ação de Acompanhamento do Plano de Investimentos para os SPE's de

IV. 7 Ações de Cooperação com Outros Serviços

- Consultadoria para a definição do Caderno de Encargos para o procedimento
tendente a contratação de uma Aplicação de Cadastro e Inventário para os SPE's.

IV.8 Ações de Follow-up

- Desenvolvimento de ações sistemáticas de follow-up relativas às entidades
inspecionadas.

INSPEÇÃO GERAL DIPLOMÁTICA E CONSULAR
Relatório de Atividades - 2015
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IV.9 Participações em Grupos de Trabalho

a) Grupo de Trabalho segurança - presidido pela IGDC, visa examinar as condições de
segurança nos SPE's nas suas várias categorias (segurança pessoal dos membros da

Missão/Posto, utentes, visitantes, segurança das instalações oficiais, segurança
documental, segurança dos veículos automóveis, segurança informática e das
comunicações).

b) Conselho Coordenador do Sistema de Controlo Interno da Administração Financeira
do Estado (SCI):

Neste contexto, afigura-se relevante mencionar:

- Tal como nos anos anteriores, foi assegurada a participação da IGDC no SCI, órgão

presidido pela IGF (DL ne 166/98 e Decreto-Regulamentar ns 27/99), sendo analisadas

as matérias para apreciação em Conselho Coordenador, enviados os contributos
necessários e dado seguimento às decisões tomadas neste contexto.

Procedeu-se, neste sentido, a um levantamento dos fatores de risco com vista a

incorporar no Plano de Atividades do Conselho Coordenador do SCI para 2015 bem

como das situações identificadas no exercício decorrente do cumprimento do disposto
no artigo 39, a) do Decreto Regulamentar 27/99 de 12/11.

323 Reunião do Conselho Coordenador, junho 2014 - aprovação do Relatório de

Atividades/2013, a ser incorporado na Conta Geral do Estado, e do Plano de Atividades

do Conselho Coordenador para 2014, que acomoda conceitos e figuras de disciplina
orçamentai determinados pela reforma orçamentai operada.

V.l

Formação e Atualização da Informaçãt

Formação

CURSO

Alterações ao Código do Processo Administrativo

Segurança das Informações

Matérias Classificadas

Sensibilização à Gestão de Conflitos em ambiente laborai

Gestão do Patrimônio imobiliário

Línguas

Regulamento de Segurança contra Incêndios em Edifícios

ENTIDADE

MNE/IDI

MNE/IDI

MNE/IDI

MNE/IDI

MNE/IDI

MNE/IDI

MNE/IDI

PARTICIPANTES/HORAS

2x35h

Ix4h

lxlh

Ix4h

Ixl4h

lx40h

Ix8h

Paralelamente a IGDC participou como formadora no curso de "Preparação para colocação em

posto dos funcionários diplomáticos" organizado pelo Instituto Diplomático onde ministrou os

módulos intitulados "Ação Inspetiva, Inspeções, Controlo interno e Poder Disciplinar".

V.2 Atualização de Normas

Foi promovida a atualização da página da IGDC na Intranet do Ministério, com o

enquadramento legislativo e as instruções relacionadas com a sua atividade.
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- Todos os Objetivos Estratégicos e Operacionais foram concretizados;

- Foi superado um dos três Objetivos de Eficácia (01) e um dos dois Objetivos de Eficiência (04

e 05), (conforme se demonstra no QUAR); a superação dos dois objetivos de eficiência foi

conseguida, já que o objetivo cumprido foi além da meta de 25% estabelecida situando-se a

28% na margem de tolerância superior de 5%.

- Foram igualmente superados os Objetivos de Qualidade, tendo o indicador "nível de

satisfação dos utilizadores" ultrapassado a meta de 3,5 situando-se em 4,33. Quanto ao "nível

satisfação dos colaboradores" superou a meta de 3,5 situando-se em 4,05.

- Nas seis Inspeções realizadas em 2015 a manutenção do tempo médio de duração de cada

ação inspetiva (4-5 dias úteis), assim como os critérios objetivos de seleção das Missões/Postos

a inspecionar (vg co-localização na mesma cidade) permitiram manter o nível de encargos com

a atividade inspetiva.

- Igualmente o ano de 2015 registou níveis de satisfação dos utilizadores superiores às metas

estabelecidas no QUAR, bem assim como a satisfação dos colaboradores, que também

excedem a meta prevista no QUAR.

- No respeitante à Formação Profissional dos trabalhadores, foi superado o Objetivo da

Qualidade 07- indicador n.^S, tendo as ações previstas trazido valor acrescentado à desejável

valorização dos Recursos Humanos da IGDC

Não obstante os constrangimentos de natureza orçamentai transversais a todos os serviços do

MNE, a IGDC adotou a sua programação de atividade aos mesmos, procurando na parte final

de 2015 encetar ações de acompanhamento da atuação dos serviços internos, as quais

deverão prosseguir em 2016.

10

Lisboa, 12 de Abril de 2016

O Inspetor-Geral

i
(João Silva Leitão)

INSPEÇÃO GERAL DIPLOMÁTICA E CONSULAR Relatório de Atividades - 2015



O
B
J
E
C
T
I
V
O
S
2
0
1
5

S
e
r
v
i
ç
o
:
I
n
s
p
e
c
ç
â
o
-
G
e
r
a
l
D
i
p
l
o
m
á
t
i
c
a
e
C
o
n
s
u
l
a
r

ji

S
a
t
i
s
f
a
ç
ã
o
d
o
s

U
t
i
l
i
z
a
d
o
r
e
s
/

S
e
r
v
i
ç
o
s
d
o

M
N
E
e
I
m
p
a
c
t
o

R
e
s
u
l
t
a
d
o
s
-

C
h
a
v
e
d
o

S
e
r
v
i
ç
o
/

A
c
t
i
v
i
d
a
d
e

S
a
t
i
s
f
a
ç
ã
o
d
o
s

C
o
l
a
b
o
r
a
d
o
r
e
s

M
e
r
c
a
d
o
/

U
t
i
l
i
z
a
d
o
r
e
s

P
r
o
c
e
s
s
o
s

F
i
n
a
n
c
e
i
r
a

A
p
r
e
n
d
i
z
a
g
e
m
e

D
e
s
e
n
v
.

O
r
g
a
n
i
z
a
c
i
o
n
a
l

Q
u
a
l
i
d
a
d
e
e

S
e
r
v
i
ç
o

P
r
o
d
u
ç
ã
o
e

E
f
i
c
i
ê
n
c
i
a

O
p
e
r
a
c
i
o
n
a
l

E
f
i
c
i
ê
n
c
i
a

e
c
o
n
o
m
i
c
o
-

f
i
n
a
n
c
e
i
r
a

R
e
c
u
r
s
o
s

H
u
m
a
n
o
s

Q E
F

E
F

E
F e
f

e
f Q

G
a
r
a
n
t
i
r
a
a
v
a
l
i
a
ç
ã
o
d
a

s
a
t
i
s
f
a
ç
ã
o
d
o
s

u
t
i
l
i
z
a
d
o
r
e
s

Id
en
ti
fi
ca
r
s
i
t
u
a
ç
õ
e
s
d
e
d
e
s
c
o
n
f
o
r
m
i
d
a
d
e
n
o
r
m
a
t
i
v
a
c
o
m

i
m
p
l
i
c
a
ç
õ
e
s
n
o

c
o
n
t
r
o
l
o
d
e
r
e
c
u
r
s
o
s
p
ú
b
l
i
c
o
s

P
o
t
e
n
c
i
a
r
a
a
ç
ã
o

p
r
e
v
e
n
t
i
v
a
d
a
I
G
D
C

a
t
r
a
v
é
s
d
a

o
t
i
m
i
z
a
ç
ã
o
d
e

r
e
c
u
r
s
o
s

i
n
t
e
r
n
o
s

G
a
r
a
n
t
i
r
a
c
e
l
e
r
i
d
a
d
e
d
a
s

a
u
d
i
t
o
r
i
a
s
,
s
e
m

p
r
e
j
u
í
z
o
d
a
q
u
a
l
i
d
a
d
e
e
x
i
g
i
d
a

O
t
i
m
i
z
a
r
o
c
o
n
h
e
c
i
m
e
n
t
o
s
o
b
r
e
m
e
t
o
d
o
l
o
g
i
a
s
e
b
o
a
s

p
r
á
t
i
c
a
s
d
e
c
o
n
t
r
o
l
o

P
r
o
m
o
v
e
r
u
m
a

c
u
l
t
u
r
a
d
e
c
o
n
t
r
o
l
o
e
r
e
s
p
o
n
s
a
b
i
l
i
z
a
ç
ã
o

A
s
s
e
g
u
r
a
r
u
m

c
o
n
j
u
n
t
o

d
e

p
o
l
í
t
i
c
a
s
d
e

g
e
s
t
ã
o

d
e

p
e
s
s
o
a
s
,

v
i
s
a
n
d
o

a

q
u
a
l
i
f
i
c
a
ç
ã
o
,
c
a
p
a
c
i
t
a
ç
ã
o
e
s
a
t
i
s
f
a
ç
ã
o
d
o
s
c
o
l
a
b
o
r
a
d
o
r
e
s

D
i
r
i
g
e
n
t
e
:

D
a
t
a
:

E
m
b
a
i
x
a
d
o
r
J
o
ã
o

S
i
l
v
a
l
e
i
t
ã
o

N
í
v
e
l
d
e
S
a
t
i
s
f
a
ç
ã
o
d
o
s

U
t
i
l
i
z
a
d
o
r
e
s

N
.
°
d
e

a
u
d
i
t
o
r
i
a
s
e
i
n
s
p
e
ç
õ
e
s
c
o
n
c
l
u
í
d
a
s

N
.
°
d
e
a
ç
õ
e
s
d
e

m
o
n
i
t
o
r
i
z
a
ç
ã
o
,

p
r
o
p
o
s
t
a
s
/
s
o
l
u
ç
õ
e
s
a
p
r
e
s
e
n
t
a
d
a
s

o
u
e
m

c
u
r
s
o
d
e
i
m
p
l
e
m
e
n
t
a
ç
ã
o

N
.
°
d
e

a
u
d
i
t
o
r
i
a
s
r
e
a
l
i
z
a
d
a
s
c
o
m

r
e
c
u
r
s
o
a
f
e
r
r
a
m
e
n
t
a
s
p
r
ó
p
r
i
a
s
d
e

r
e
c
o
l
h
a
d
e
i
n
f
o
r
m
a
ç
ã
o

T
e
m
p
o
m
é
d
i
o
d
e
d
u
r
a
ç
ã
o
d
e
u
m
a

a
u
d
i
t
o
r
i
a
d
e
s
d
e
o
f
i
m
d
a
f
a
s
e
d
e

p
l
a
n
e
a
m
e
n
t
o
a
t
é
á
c
o
n
c
l
u
s
ã
o
d
o

r
e
l
a
t
ó
r
i
o
fi

na
l

N
.
°
d
e

i
n
i
c
i
a
t
i
v
a
s
d
e
c
a
r
a
c
t
e
r
p
e
d
a
g
ó
g
i
c
o

d
i
r
i
g
i
d
a
s
a
o
s

s
e
r
v
i
ç
o
s
.

D
e
s
i
g
n
a
d
a
m
e
n
t
e
d
i
s
p
o
n
i
b
i
l
i
z
a
ç
ã
o
d
e
m
a
n
u
a
i
s
d
e
b
o
a
s

p
r
á
t
i
c
a
s
.

P
e
r
c
e
n
t
a
g
e
m
d
e
a
ç
õ
e
s
d
e

f
a
l
l
o
w
u
p
e
x
e
c
u
t
a
d
a
s
p
o
r
r
e
f
e
r
ê
n
c
i
a
à
s

r
e
c
o
m
e
n
d
a
ç
õ
e
s

f
e
i
t
a
s

[
3
a
4
]

[
5
a
7
]

[
3
a
7
]

[
5
a
7
]

[
4
6
a
5
6

d
i
a
s
]

[
3
a

5
]

[
8
0
%
a
9
0
%
)

1
5
,
0
%

6
,
8
%

6
,
8
%

1
8
,
0
%

1
3
,
5
%

1
8
,
0
%

1
2
,
0
%

T
a
x
a
d
e
e
x
e
c
u
ç
ã
o
d
o
p
l
a
n
o
d
e
f
o
r
m
a
ç
ã
o
a
p
r
o
v
a
d
o

N
í
v
e
l
d
e
s
a
t
i
s
f
a
ç
ã
o
d
o
s
c
o
l
a
b
o
r
a
d
o
r
e
s

[
7
5
%
a
8
5
%
]

[
3
a

4
]

5
,
0
%

5
,
0
%

1
0
0
,
0
0
%

R
e
s
u
l
t
a
d
o

4
,
3
3
0

6 9 6

5
1

d
i
a
s

6

1
0
0
%

T
x
.

R
e
a
l
i
z
.

1
0
8
,
2
5
%

1
0
0
%

1
2
5
%

1
0
0
%

1
0
0
%

1
2
5
,
0
0
%

1
2
5
%

C
l
a
s
s
i
f
i
c
a
ç
ã
o

5 3 5 3 3 5 5

C
l
a
s
s
i
f
.

M
é
d
i
a

0
,
8

4
,
0

1
0
0
%

3
,
9
0
0

1
1
7
,
6
5
%

1
0
0
,
0
0
%

5 3

4
,
0

A
V
A
L
I
A
Ç
Ã
O

A
V
A
L
I
A
Ç
Ã
O

4
,
1
3
5

1
0
2
,
8
7
%

A
v
a
l
i
a
ç
ã
o

F
i
n
a
l

E
f
i
c
á
c
i
a

E
f
i
c
i
ê
n
c
i
a

Q
u
a
l
i
d
a
d
e

4
,
1
3
5

3
,
3
0
0

5
,
0
0
0

4
,
6
0
0

jb
fc
o

Si
lv

a
Le
it
ão

ln
»p
«1
or
»G
er
al

Di
pl

om
át

ic
o
•
Co
nt
ul
ar



MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

INSPEÇÃO GERAL DIPLOMÁTICA E CONSULAR

INSPEÇÃO-GERAL DIPLOMÁTICA E CONSULAR

RELATÓRIO DE AUTO-AVALIAÇÃO DO SERVIÇO RELATIVAMENTE AO ANO DE 2015 (SIADAP 1)
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I NOTA INTRODUTÓRIA

Nos termos do disposto nos artigos 14^ e 15$ da Lei n? 66-B/2012, de 31 de dezembro, a Auto-avaliação

dos Serviços é realizada anualmente, em articulação com o ciclo de gestão, tendo caracter obrigatório e

constituindo parte integrante do Relatório de Atividades anual.

A presente auto-avaliação, no âmbito do SIADAP 1, respeita à Inspeção-Geral Diplomática e Consular

(IGDC) do Ministério dos Negócios Estrangeiros (MNE), serviço central da administração directa do

Estado, o qual tem por missão verificar o cumprimento das normas reguladoras do funcionamento dos

serviços internos e externos do Ministério dos Negócios Estrangeiros bem como assegurar a acção

disciplinar e a auditoria de gestão, diplomática e consular, com as atribuições previstas no n? 2 do artigo

23 do Decreto Regulamentar n? 8/2013, de 19 de Janeiro.

Esta auto-avaliação é, pois, realizada nos termos do disposto no arte15 da Lei 66-B/2012 tendo por

referência o Quadro de Avaliação e Responsabilização (QUAR) 2015, evidenciando os resultados

alcançados e os desvios verificados, dela fazendo parte a informação indicada no n? 2 daquele artigo.

II AUTO-AVALIAÇÃO DA IGDC

1. ANÁLISE DOS RESULTADOS ALCANÇADOS E DOS DESVIOS VERIFICADOS DE ACORDO COM O QUAR

DO SERVIÇO (à data de 31 DE dezembro)

A atividade da IGDC em 2015 pode ser avaliada pelo grau de cumprimento do Plano de Atividades e pela

leitura e análise dos seus resultados através da verificação de cumprimento dos objetivos definidos no

QUAR.

De acordo com os dados constantes do QUAR e dos Resultados dos Questionários de satisfação dos

utilizadores e colaboradores relativos a 2015, destaca-se claramente:

• A concretização dos Objetivos Estratégicos definidos:

OE1: Assegurar a conformidade legal e regulamentar dos atos dos serviços externos e internos do

MNE;

OE2: Otimizar os recursos inspetivos, humanos e materiais na gestão e instrução dos Processos;

OE3: Desenvolver competências e promover a difusão de uma cultura de controlo na gestão dos

recursos públicos.

• A superação clara de 1 dos Objetivos Operacionais de Eficácia e o pleno cumprimento dos

restantes.

• A clara superação do Objetivo Operacional de Eficiência (Supera 3/3).

• A clara superação do Objetivo Operacional de Qualidade (Supera 2/3).

i
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Justificação para os desvios positivos:

I - Objetivos Operacionais de Eficácia e Eficiência

As margens de superação das metas destes objetivos são justificadas pela persistência de elevado

empenho dos funcionários no desempenho da IGDC relevado-se ainda a assinalavel redução de custos

com as ações inspetivas desenvolvidas.

II - Objetivo Operacional de Qualidade

IAsuperação da taxa de execução do plano de formação aprovado começou a surgir em 2013 e assenta

na previsibilidade da componente de formação.

I Manteve-se a superação da taxa de satisfação dos utilizadores determinada pela classificação atribuída

pelos serviços utilizadores inquiridos (DGA/IDI/DAJ/SP/DGACCP/GSG/FRI, IP) e deve-se ao persistente

esforço assumido pelo serviço em manter um diálogo construtivo com os seus interlocutores naturais

■ antecipando a formulação de respostas/soluções possíveis a questões que se perfilam como relevantes,

coordenando respostas às questões de interesse partilhado e disponibilizando as suas contribuições às

solicitações apresentadas em tempo útil.

2. APRECIAÇÃO, POR PARTE DOS UTILIZADORES, DA QUANTIDADE E QUALIDADE DOS SERVIÇOS

PRESTADOS

I Alínea a) do art. 15* da Lei n* 66-B/2007: "Apreciação por parte dos utilizadores da quantidade e

qualidade dos serviços prestados"

IAapreciação por parte dos utilizadores dos serviços da IGDC (DGA/IDI/DAJ/SP/DGACCP/GSG/FRI, IP) foi

efetuada através da realização de um inquérito nos moldes dos questionários de 2010, 2011 e 2012 que

teve como modelo os questionários recomendados pela Estrutura Comum de Avaliação. A submissão

dos mesmos e a contabilização dos resultados foi feita por via eletrônica.

Na análise dos resultados regista-se uma tendência de superação do grau de satisfação relativo a todos

os objetivos, sendo a avaliação global de 4,35 (avaliação global em 2014: 4,13), superando a meta de

l
3. AVALIAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLO INTERNO

Alínea b) do art. 15* da Lei n? 66-B/2007: "Avaliação do sistema de controlo interno".

IPode sustentar-se que os procedimentos internos de coordenação e do sistema de indicadores de

desempenho se encontram consolidados. Neste âmbito, de realçar, entre as boas práticas da IGDC, a

uniformização dos procedimentos de preparação e execução das inspeções bem como da elaboração

dos respetivos relatórios, com base no guião elaborado em 2012, com resultados visíveis em termos de

economia dos tempos consumidos nestas tarefas.

Releva-se ainda a ênfase na sua atuação aos valores éticos do Código de Conduta do MNE, de junho

2013.

A estrutura organizacional da IGDC obedece às regras definidas legalmente; responde satisfatoriamente

à evolução da actividade do serviço; são reconhecidas as responsabilidades, autoridade e a delegação

Ino seio do serviço, com reconhecimento dos dividendos do trabalho em equipa; como atrás

mencionado, os trabalhadores são avaliados de acordo com o SIADAP 3, sendo a avaliação dos

funcionários diplomáticos enquadrada num normativo específico.
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Os procedimentos de gestão administrativa e controlo financeiro foram posicionados nos serviços

partilhados, tendo a IGDC passado a fazer parte dos chamados serviços integrados na aceção do artigo

22 da LEO.

A IGDC não foi sujeita a qualquer acção de inspeção por parte da Inspeção-Geral de Finanças, no âmbito

da avaliação da aplicação do SIADAP 1.

No contexto do sistema de controlo interno, em cumprimento do disposto no art^lS/A do DL 276/2007,

aprovada em 2012 os relatórios das inspeções realizadas em de cada ano são remetidos ali referidas,

depois de homologados pela tutela.

4. ANÁLISE DAS CAUSAS DE INCUMPRIMENTO DE ACÇÕES OU PROJECTOS NÃO EXECUTADOS OU COM

RESULTADOS INSUFICIENTES

I

I

I

I
Alínea d) do o/t. 15^ da Lei n? 66-B/2007: "As medidas que devem ser tomadas para um reforço positivo

■ do desempenho, evidenciando as condicionantes que afectem os resultados a atingir".

Continuação da postura pró-ativa da IGDC com vista a melhorar procedimentos e clarificar formas de

I atuação no que toca a legislação e regras aplicáveis com implicações a vários níveis, designadamente na

componente financeira.

Alínea c) do artigo 15? da Lei 66-B/2007, de 28 de Dezembro: " causas de incumprimento de acções ou

projectos não executados ou com resultados insuficientes".

Os objetivos do QUAR foram integralmente cumpridos, tendo 5 em 9 indicadores sido superados, e

nenhum foi executado com resultados insuficientes (à semelhança de 2014).

O Plano de Atividades foi integralmente executado.

5. DESENVOLVIMENTO DE MEDIDAS PARA UM REFORÇO POSITIVO DO DESEMPENHO

Quer o Plano de Atividades para 2016, quer este Relatório de Atividades de 2014 foram concluídos

dentro dos praz<

para divulgação.

dentro dos prazos estabelecidos e apresentados à consideração superior, encontrando-se disponíveis

l

i

Quanto a medidas para um reforço positivo do desempenho da IGDC, realça-se o esforço em medidas

de racionalização de recursos, humanos e materiais, com resultados ao nível dos objetivos e dos custos

envolvidos.

Prosseguiu em 2015 o esforço de modernização dos equipamentos e desenvolvimento matrizes com

informação de trabalho bem como melhoria das condições associadas qualidade no meio laborai.

7. AUDIÇÃO DE DIRIGENTES INTERMÉDIOS E DEMAIS TRABALHADORES NA AUTO-AVALIAÇÃO DOS

SERVIÇOS

Alínea f) do art. 15? da Lei n^66-B/2007: "a audição de dirigentes intermédios e dos demais

trabalhadores na auto-avaliaçõo do serviço"

A avaliação final da satisfação dos colaboradores foi de 4,05 superando a meta de 3,5.



I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

J

s. lÊmffl& r.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

INSPEÇÃO GERAL DIPLOMÁTICA E CONSULAR

8. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS, PREVISTAS E NÃO PREVISTAS NO PLANO, COM INDICAÇÃO DOS

RESULTADOS ALCANÇADOS, INDICANDO, PREFERENCIALMENTE, A TAXA DE EXECUÇÃO GLOBAL DO

PLANO DE ATIVIDADES

Para além das Inspecções e auditorias programadas também se efectivaram as seguintes atividades,

constantes do Plano de Atividades:

- Acompanhamento de recomendações efectuadas em ações anteriores, quer decorrentes de processos

disciplinares quer de ações inspetivas;

- Participação em reuniões de trabalho do MNE: Segurança; cadastro e inventário; comunicações;

- Participação nas reuniões do SCI (Sistema de Controlo Interno da Administração Pública) e

acompanhamento dos trabalhos da sua Secção Especializada Informação e Planeamento;

- Articulação do Plano de Inspeções com o Tribunal de Contas, a pedido deste, de modo a evitar

duplicações e redundâncias;

- Acompanhamento da tramitação de 14 processos, dos quais 5 de inquérito e 9 disciplinares, tendo-se

concluído 5 (1 de inquérito e 4 disciplinares).

- Continuidade no reforço da componente preventiva da Inspeção mediante a dotação de meios que

permitam a fiscalização/controlo quer de práticas normativas quer de contas.

- Monitorização do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas.

Assim, deu-se cumprimento ao Plano de Atividades de 2015 e ainda se efectuaram algumas diligências

não previstas no plano:

- Acompanhamento de situações, respostas a questões, propostas de resolução de casos de que a IGDC

foi entidade destinatária, primária ou secundária;

- Realização de Ações de acompanhamento na área de administração/financeira

- Preparação de estudo no âmbito da estrutura orgânica e funcional da IGDC, implementação de

procedimentos revistos (modulação da componente objetiva dos critérios de seleção das Inspeções,

guião de inspeções, padronização dos modelos de relatórios, dotação de meios de reforço da valência

preventiva da IGDC);

- Proposta de reformulação do Código de Ética e Conduta que se encontra em análise.

- Consultadoria aos competentes serviços para o estabelecimento de um Caderno de Encargos relativo a

um procedimento tendente à contratação de uma aplicação de Cadastro e Inventário para os SPE's.

-Ações decorrente das ilações retiradas da transferência de competências da ACT para as Inspeções

sectoriais.

9. ANÁLISE DA AFECTAÇÃO REAL E PREVISTA DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS

- Recursos Humanos

Também, embora sem contar com um quadro próprio de inspetores, a IGDC procurou não só responder,

com celeridade e qualidade às solicitações (postura passiva), mas também incorporar na cultura do

serviço a postura pró-ativa que se tem proposto (ações inspetivas, verificação da legalidade do

funcionamento dos serviços, relançamento de propostas que estiveram na origem de grupos de

trabalho, revisão de práticas e procedimentos, elaboração de pareceres e estudos).

- Formação

Tal como em 2014 e 2013, o plano de formação aprovado para os colaboradores foi integralmente

realizado com uma taxa de superação.

J

J
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- Recursos Financeiros

A IGDC passou no início de 2013 a fazer parte dos serviços integrados da AP tendo deixado de possuir

autonomia.

Em 2015 o Orçamento corrigido foi de 716.714,00€, tendo sido executado um total de 696,386,00 €, o

que corresponde a uma taxa de execução de 97,16%.

Da verba executada, um total efetivo de 54.989,00€ previsto no orçamento inicial foram afetos

51.133,00€ a missões no estrangeiro com o cumprimento do Plano previsto.

III BALANÇO SOCIAL

Nos termos da Lei Orgânica do MNE e Portarias que o regulamentam cabe ao Departamento Geral de

Administração do MNE a elaboração do Balanço Social.

IV AVALIAÇÃO FINAL

Em conclusão, nesta auto-avaliação considera-se ter havido uma melhoria nos parâmetros de avaliação

1) Eficácia 2) Eficiência e 3) Qualidade tendo pois sido executado integralmente, quer o Plano de

Atividades, quer o QUAR, com 5 dos 9 indicadores superados.

A expressão qualitativa da avaliação, resultante da análise dos três parâmetros de avaliação que foram

todos atingidos superando-se alguns é razão pela qual, nos termos do disposto na alínea a) do n.e 1 do

artigo 182 da Lei 66-B/2007, de 28 de Dezembro, se propõe a menção de "Desempenho bom "como

resultado da auto-avaliação para a avaliação final do desempenho dos serviços da IGDC.

!Noano de 2016, a IGDC empenhar-se-á em prosseguir os ganhos realizados, continuando a investir nos

objetivos de eficiência e também de qualidade, em particular procurando investir no aumento do grau

de satisfação dos colaboradores, e consolidar a cultura pró-activa da IGDC que tem conseguido

incorporar, quer na verificação do cumprimento de normas e procedimentos quer na componente

preventiva de certos segmentos da atividade de inspeção por forma a traduzir-se num fator potenciador

de continuada eficiência nos resultados a atingir. Para este efeito julga-se indispensável manter os

recursos humanos ao mesmo nível.

Lisboa, 12 de Abril de 2016

O Inspetor-Geral

V

(João Silva Leitão)
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DimodaRepública,2.asérie—N.°36—20 de fevereiro de 2015 4567

Euros

Entidade

ULS Litoral Alentejano

Hospital de S. João de Deus.

Tipologia

UCP

UCP

Administração Regional de Saúde do Alentejo, I P

2015

232.012,00

58.003,00

2016

308.786,88

77.196,72

307.943,20

76.985,80

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Ministro

Despacho n.° 1833/2015

1 - Nos termos do disposto na alínea b) do n.° 3 do artigo 4.° e nos

artigos 6.°, 7.°, 8.° e 9.° do Decreto-Lei n.° 127/2010, de 30 de novembro,

com a redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n ° 118/2012, de 15

dejunho, nomeio o Dr. Paulo Areosa Feio para, em regime de comissão

de serviço, pelo período de três anos, desempenhar o cargo de conselheiro

técnico na Delegação Permanente de Portugal junto da Organização

para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), em Paris.

2 - O presente despacho produz efeitos à data de apresentação em

posto.

S de fevereiro de 2015. — O Ministro de Estado e dos Negócios

Estrangeiros, Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete.

208418439

Despacho n.° 1834/2015

No quadro da Lei Orgânica do Ministério dos Negócios Estrangeiros,

aprovada pelo Decreto-Lei n.° 121/2011, de 29 de dezembro, a Inspeção-

-Geral Diplomática e Consular tem por missão verificar o cumprimento

das normas reguladoras do funcionamento dos serviços internos e dos

serviços periféricos externos, bem como assegurar a ação disciplinar e

a auditoria de gestão, diplomática e consular.

Por seu turno, o Decreto Regulamentar n.° 8/2012, de 19 de janeiro,

que aprova a orgânica da Inspeção-Geral Diplomática e Consular, al

terado pelo Decreto Regulamentar n.° 1/2013, de 14 de março, veio

precisar a natureza, missão, atribuições e tipo de estrutura interna da

Inspeção-Geral Diplomática e Consular.

O Decreto-Lei n.° 276/2007, de 31 de julho, que definiu o regime

jurídico da atividade de inspeção, auditoria e fiscalização dos serviços da

administração direta e indireta do Estado que tenham por missão assegurar

o exercício de funções de controlo, veio igualmente definir algumas regras

sobre os procedimentos de inspeção comuns a que estão sujeitos todos

os serviços mencionados no artigo 3.° do referido diploma, prevendo a

elaboração de um regulamento dos respetivos procedimentos que deve ser

aprovado pelo Ministro responsável pelo serviço de inspeção, mediante

proposta do Inspetor-Geral ou do respetivo dirigente máximo.

Assim, nos termos do artigo 9° do Decreto-Lei n.° 276/2007, de 31 de

julho, aprovo o Regulamenta do Procedimento de inspeção da Inspeção-

-Geral Diplomática e Consular (IGDC), anexo ao presente despacho,

do qual faz parte integrante.

5 de fevereiro de 2015. — O Ministro de Estado e dos Negócios

Estrangeiros, Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete.

ANEXO

Regulamento do Procedimento de Inspeção
da Inspeção-Geral Diplomática e Consular

CAPÍTULO I

Disposições e princípios gerais

SECÇÃO1

Artigo 1.°

Objeto

O presente Regulamento estabelece o procedimento das atividades

de controlo, auditoria, ação disciplinar e inspeção desenvolvidas pela

208444731

Inspeção-Geral Diplomática e Consular (IGDC) no cumprimento das

respetivas missão e atribuições enquanto serviço de inspeção do Minis

tério dos Negócios Estrangeiros (MNE), nos termos e para os efeitos

fixados pelo Decreto-Lei n.° 276/2007, de 31 de julho, e pelo Decreto

Regulamentam.0 8/2012, de 19 de janeiro.

Artigo 2.°

Âmbito

O regulamento do procedimento de inspeção visa definir as ações e

atividades inspetivas desenvolvidas pela IGDC.

Artigo 3.°

Competências

1 - Incumbe à IGDC:

a) Prevenir, através da respetiva intervenção e do recurso aos meios

previstos na lei e no presente Regulamento, a ocorrência de situações de

irregularidade ou ilicitude no funcionamento dos serviços e organismos

sob a respetiva competência e jurisdição.

b) Verificar o cumprimento das normas reguladoras do funcionamento

dos serviços internos e dos serviços periféricos externos do MNE ou

sujeitos à tutela do Ministro dos Negócios Estrangeiros, através da

realização de ações de avaliação, de inspeção, de auditoria, bem como

de procedimentos de natureza disciplinar, inquéritos, sindicâncias, ave

riguações e peritagens, ou de outras ações com caráter inspetivo.

2 - Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por:

a) "Ação inspetiva" qualquer ação desenvolvida no âmbito da ativi

dade de inspeção, auditoria e fiscalização;

b) "Atividade inspetiva" abrange as atividades de inspeção, auditoria

e fiscalização, bem como as ações de natureza disciplinar.

3 - As ações e atividades inspetivas devem observar, designada

mente:

a) As Normas, Manuais, Guiões e Boas Práticas em uso na IGDC;

b) Os instrumentos de orientação estabelecidos pelo Conselho Coor

denador do Sistema Nacional de Controlo Interno;

c) Os instrumentos nacionais e internacionais aplicáveis.

SECÇÀO II

Artigo 4.°

Princípio geral de atuação

Os dirigentes e os funcionários da IGDC devem observar os princípios

de ética e normas especificadas no Código de Ética e Conduta do MNE,
atuando de forma imparcial e isenta, orientada para a melhor prossecução

do interesse público e para a melhoria dos serviços prestados no quadro

da missão e atribuições do MNE.

Artigo 5.°

Princípios gerais

Além dos princípios gerais que norteiam o exercício de funções na

Administração Pública, o procedimento de inspeção da IGDC está
sujeito, designadamente, aos princípios da independência e objetivi

dade, da autonomia técnica, da proporcionalidade e informalidade e

do contraditório.

Artigo 6.°

Princípios da independência e objectividade

Os funcionários da IGDC que desenvolvem atividades ou ações ins

petivas devem atuar com independência e equidistância, imparcialidade
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e isenção relativamente aos interesses das entidades e pessoas objeto de

intervenção daquele Serviço de Inspeção.

Artigo 7.°

Princípio da autonomia técnica

Os dirigentes e o pessoal de inspeção da IGDC gozam de autono

mia técnica no exercício da respetiva atividade inspetiva, analisando

os documentos e os factos e retirando conclusões de acordo com os

conhecimentos técnico-científicos exigíveis para o exercício das suas

funções.

Artigo 8.°

Princípios da proporcionalidade e da informalidade

1 - No exercício das funções inspetivas, os dirigentes e o pessoal da

IGDC devem pautar a sua conduta pela adequação e necessidade dos

respetivos procedimentos aos objetivos das ações em causa, devendo

ter em conta o equilíbrio entre os interesses públicos e os direitos e

interesses legalmente protegidos.

2 -A instrução dos processos inspetivos deve favorecer a utilização de

meios informais, expeditos e adequados aos fins em causa, sem prejuízo

do disposto na lei, no presente Regulamento ou nas normas técnicas

aplicáveis que imponham a adoção de determinados procedimentos ou

formalidades, ou quando tal se torne necessário para salvaguarda de

direitos fundamentais.

Artigo 9.°

Princípio do contraditório

1 -As intervenções da IGDC regem-se pelo princípio do contraditório,

nos termos e com as exceções constantes da legislação aplicável e do

presente Regulamento.

2 - O exercício do contraditório visa assegurar a participação no pro

cedimento, designadamente, dando conhecimento prévio das asserções,

conclusões, diretivas e recomendações preliminares constantes do projeto

de relatório aos serviços, funcionários, trabalhadores ou responsáveis

auditados ou inspecionados, possibilitando, assim, que aqueles se pos

sam pronunciar sobre elas, confirmando-as ou contestando-as, aduzindo

informações, dados novos ou complementares que melhor esclareçam os

factos ou pressupostos em que assentam ou devam assentar as decisões

finais a tomar pela IGDC.

3 - Em procedimentos de natureza disciplinar, o princípio do contra

ditório é exercido nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 176.°

e seguintes da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada

pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho.

Artigo 10.°

Dever de cooperação

De acordo com a legislação aplicável e com o disposto no presente

Regulamento, as entidades e organismos envolvidos na atividade de

inspeção estão vinculados aos deveres de informação e de cooperação,

nos seguintes termos:

a) Os funcionários e trabalhadores da Inspeção e as entidades objeto

da respetiva intervenção estão sujeitos a um dever de cooperação recí

proco, baseado na boa-fé de ambas as partes, devendo a IGDC fornecer

às entidades auditadas ou inspecionadas as informações e os esclareci

mentos de interesse justificado que lhe sejam solicitados, sem prejuízo

das regras aplicáveis ao dever de sigilo e ao acesso aos documentos da

Administração Pública.

b) As entidades objeto de inspeção devem fornecer os elementos de

informação necessários ao desenvolvimento da atividade inspetiva nos

moldes, suportes e com a periodicidade e urgência requeridos. Neste

âmbito, os dirigentes e trabalhadores daquelas entidades têm o dever

de prestar, no prazo fixado para o efeito, os esclarecimentos, parece-

res, informação e colaboração que lhes sejam solicitados pela IGDC.

Artigo 11°

Dever de colaboração e informação

1 - Nos termos da lei aplicável, os serviços da administração direta

e indireta do Estado devem prestar à IGDC toda a colaboração e infor

mação por esta solicitada, sempre que tal se repute necessário para o

apuramento dos factos.

2 - Em qualquer fase do processo a IGDC pode solicitar aos serviços

da Administração direta e indireta do Estado a afetação de pessoal técnico

especializado na área onde a respetiva colaboração se revelar necessária,

designadamente para a preparação e elaboração das peritagens que forem

solicitadas pelo coordenador da equipa multidisciplinar.

3 - A recusa na colaboração referida nos números anteriores por

parte de serviço ou organismo do MNE é comunicada ao Ministro dos

Negócios Estrangeiros.

Artigo 12°

Violação dos deveres de cooperação, colaboração e informação

A violação dos deveres de cooperação, colaboração e informação por

parte de serviço ou organismo do MNE faz incorrer o infrator em respon

sabilidade disciplinar e criminal, nos termos da legislação aplicável.

Artigo 13°

Dever de sigilo

1 - Os funcionários e trabalhadores da IGDC estão obrigados ao

dever de sigilo profissional relativamente aos factos de que tiverem

conhecimento em virtude do exercício das suas funções, que não se

destinem a ser do domínio público, nos termos da legislação aplicável

e do presente Regulamento.

2 -A violação do dever de sigilo profissional constitui infração dis

ciplinar.

3 - Nos termos da legislação aplicável, o dever de sigilo profissional

mantém-se após a cessação das funções.

CAPÍTULO II

Da atividade inspetiva

SECÇÀOI

Artigo 14.°

Caracterização e especificidade

No âmbito da caracterização e da especificidade das competências

atribuídas pela Lei Orgânica do MNE, aprovada pelo Decreto-Lei
n.° 121/2011, de 29 de dezembro, pelo Decreto Regulamentam.0 8/2012,

de 19 de janeiro e nos termos do presente Regulamento, a IGDC deve
prosseguir a respetiva atividade inspetiva, assegurando as ações de

verificação e controlo, de natureza disciplinar e de auditoria, nas áreas

diplomática e consular, junto:

a) Dos serviços centrais e periféricos externos da Administração

direta do Estado;

b) Dos organismos daAdministração indireta do Estado, sob superin

tendência e tutela do Ministro dos Negócios Estrangeiros.

Artigo 15.°

Serviços centrais e organismos

sob tutela do Ministro dos Negócios Estrangeiros

Nos termos da Lei Orgânica do MNE e para efeitos do presente

Regulamento:

a) São serviços centrais, para além da IGDC:

i. A Secretaria-Geral;

ii. A Direção-Geral de Política Externa;

iii. A Direção-Geral dos Assuntos Europeus;

iv. A Direção-Geral dos Assuntos Consulares e das Comunidades

Portuguesas.

b) São organismos do MNE, da Administração indireta do Estado e

sob a tutela do respetivo Ministro:

i. Fundo para as Relações Internacionais, I.P.;

ii. Camões - Instituto para a Cooperação e da Língua, IP;

iii. Instituto de Investigação Científica Tropical, IP

Artigo 16.°

Serviços periféricos externos

1 - No âmbito do Direito Internacional aplicável, designadamente

das Convenções de Viena sobre Relações Diplomáticas e sobre Rela

ções Consulares e nos termos da Lei Orgânica do MNE, a IGDC tem a

jurisdição territorial para prosseguir a respetiva atividade inspetiva nos

serviços periféricos externos do MNE.

2 - São serviços periféricos externos:

a) As Embaixadas;

b) As Missões e Representações Permanentes e Temporárias;

c) Os Postos Consulares.
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Artigo 17.°

Incidência da atividade inspetiva

1 - Sem prejuízo do disposto nos artigos 18° e seguintes do presente

Regulamento, as ações inspetivas da IGDC, de controlo, avaliação e

auditoria desenvolvidas, designadamente, junto dos serviços periféri

cos externos, deverão ter uma particular incidência, entre outras, nas

seguintes áreas:

a) Patrimônio;

b) Instalações;

c) Segurança;

d) Comunicações;

e) Recursos humanos;

f) Sistemas de informação de gestão;

g) Contratos de aquisição de bens e serviços;

h) Representação Diplomática;

i) Relações bilaterais;

j) Relações multilaterais;

k) Representação e Gestão Consulares;

1) Comunidade Portuguesa e Lusodescendente;

m) Diplomacia econômica;

n) Cooperação;

o) Língua e Cultura Portuguesas;

p) Execução orçamentai;

q) Contabilidade;

r) Prestação de Contas.

2 -As ações inspetivas poderão orientar-se, consoante os objetivos

identificados, para determinadas áreas entre as acima referidas.

SECÇÃO II

Artigo 18.°

Tipologia

1 -A atividade da IGDC realiza-se através de inspeções, auditorias,

processos disciplinares, inquéritos, sindicâncias, averiguações e perita-

gens, ações de acompanhamento, apreciação de queixas, reclamações,

denúncias, participações e exposições e outras ações que sejam deter

minadas pelo Inspetor-Geral ou superiormente.

2 - Em resultado da atividade inspetiva da IGDC, podem ser formu

ladas recomendações, propostas ou orientações destinadas a assegurar

a regularidade e a conformidade legal dos atos praticados por parte dos

serviços do MNE e dos organismos da tutela do Ministro dos Negócios

Estrangeiros, ou à adoção de melhorias na sua organização, podendo

ainda ser apresentadas propostas de medidas, legislativas, regulamentares

ou outras, que se afigurem pertinentes.

Artigo 19.°

Ações ordinárias e extraordinárias

1 - São ações inspetivas ordinárias as inspeções, auditorias, avaliações

e inquéritos ou outras intervenções de natureza inspetiva previstas no

plano anual de atividades da IGDC e extraordinárias todas as restantes.

2 - O Inspetor-Geral promove a realização de ações ordinárias nos

termos e para os efeitos do disposto no artigo 4.°, n.° 1, alíneas d.) e e.)

do Decreto Regulamentar n.° 8/2012, de 19 de janeiro.

3 -A realização das ações extraordinárias é determinada por despacho

do Ministro dos Negócios Estrangeiros ou do Inspetor-Geral.

Artigo 20.°

Inspeções

As inspeções têm por objetivo verificar o cumprimento pelos serviços

do MNE e dos organismos sujeitos à tutela do Ministro dos Negócios

Estrangeiros das respetivas missões, legislação, instruções, despachos,

contratos e protocolos e, em geral, de quaisquer normas ou diretivas

que legalmente os vinculem.

Artigo 21.°

Auditorias

1 - A IGDC realiza auditorias financeiras e de gestão.

2 - As auditorias financeiras têm como objetivo verificar a legalidade

e a regularidade financeira das receitas e despesas públicas, bem como

dos sistemas e procedimentos de controlo interno da área financeira

dos serviços.

3 -As auditorias de gestão têm como objetivo avaliar o funcionamento

e desempenho dos serviços, por referência a padrões de qualidade, eco

nomia, eficácia e eficiência, bem como avaliar a qualidade dos sistemas

de informação de gestão, incluindo os indicadores de desempenho.

4 - Sem prejuízo do disposto no n.° 3 do artigo 3° do presente Re

gulamento, os procedimentos de auditoria devem observar, sempre

que aplicáveis:

a) As normas de auditoria internacionalmente aceites;

b) As boas práticas em uso na IGDC;

c) Os instrumentos de orientação emitidos por instituições nacionais

ou comunitárias.

Artigo 22°

Procedimentos de natureza disciplinar

Os processos disciplinares, inquéritos, sindicâncias e averiguações são

instaurados nos termos e com as finalidades previstas nos artigos 176.°

e seguintes da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada

pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho.

Artigo 23.°

Apreciação de queixas,

reclamações, denúncias, participações e exposições

1 - Compete ao Inspetor-Geral apreciar liminarmente as queixas,

reclamações, denúncias, participações e exposições apresentadas à

IGDC.

2 - Não são objeto de apreciação as queixas, reclamações, denúncias,

participações e exposições:

a) Que não sejam da competência da IGDC devendo estas ser reme

tidas, para avaliação, aos serviços competentes;

b) Que sejam manifestamente desprovidas de fundamento ou apre

sentadas de má-fé;

c) Que sejam obscuras, incompreensíveis, vagas ou incompletas,

quando não sejam corrigidas ou completadas após notificação para o

efeito;

d) Cuja instrução seja considerada, fundamentadamente, impossível.

3 - Não se verificando os casos previstos no número anterior, o

Inspetor-Geral pode ainda, em qualquer altura:

a) Propor ao Ministro dos Negócios Estrangeiros a instauração do

procedimento inspetivo de outra natureza que se revele adequado;

b) Determinar que o processo aguarde a realização de ação de outra

natureza.

CAPITULO III

Do procedimento

Artigo 24.°

Início do procedimento de inspeção

1 - O início do processo para a realização de auditorias e inspe

ções decorre do plano anual de atividades da IGDC, de despacho do

Inspetor-Geral ou de determinação superior, nos termos do artigo 4.°

do Decreto Regulamentar n.° 8/2012, de 19 de janeiro.

2 -O procedimento de inspeção extraordinário inicia-se com o despa

cho de abertura do processo que deverá prever o âmbito e objetivos da

ação, a data do seu início e o prazo para a sua conclusão devendo, para

esse efeito, nomear a equipa de auditoria ou inspeção, podendo ainda

estabelecer orientações para a respetiva realização.

Artigo 25°

Equipas de auditoria ou inspeção

1 - As auditorias e inspeções são realizadas por equipas multidis-

ciplinares, compostas por um coordenador e um número variável de

funcionários da IGDC e, se necessário, de outros serviços, ao abrigo

do dever de colaboração.

2 - Compete ao coordenador, para além das competências que lhe são

atribuídas pelo Decreto-Lei n.° 276/2007, de 31 dejulho, e pelo presente

Regulamento, assegurar o cumprimento dos objetivos, do prazo e das

orientações fixados para a ação, dirigir e organizar o trabalho de equipa

e distribuir as tarefas entre os seus membros.

Artigo 26.°

Plano

1 - A auditoria ou inspeção realiza-se de acordo com um plano,
aprovado pelo Inspetor-Geral sob proposta do coordenador da equipa,

I
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de acordo com as normas, guiões, manuais e boas práticas seguidas

na IGDC.

2 - Em regra, as ações inspetivas compreendem as fases de prepara

ção e planeamento, de trabalho de campo, de redação do relatório, do

contraditório e do relatório final.

3-0 plano pode ser alterado no decurso da ação inspetiva, nos

termos definidos no n.° 1.

Artigo 27.°

Comunicação prévia

1 - A realização das auditorias ou inspeções pode ser comunicada

previamente aos dirigentes máximos das entidades visadas, através de

comunicação que indique o âmbito e os objetivos da ação.

2 - A comunicação referida no número anterior pode ser omitida se

o Inspetor-Geral, em despacho fundamentado, considerar que a mesma

é suscetível de pôr em causa a adequada realização da ação, os seus

objetivos, ou o procedimento for determinado com caracter de urgência

3 - A realização de auditorias ou inspeções ordinárias é, por regra,

precedida do envio à entidade visada de um questionário sobre as princi

pais áreas a inspecionar, sem prejuízo do disposto no n.° 2, do artigo 24°

do presente Regulamento.

Artigo 28.°

Trabalho de campo

1-0 trabalho de campo é realizado nas instalações da entidade

visada, onde deverão ser concedidas ao pessoal da IGDC as adequa

das condições de dignidade e eficácia para o desempenho das respe

tivas funções, assim como as demais prerrogativas estabelecidas no

artigo 16.° do Decreto-Lei n.° 276/2007, de 31 de julho.

2 - Nesta fase do processo inspetivo, devem ser efetuadas as dili

gências necessárias à obtenção de elementos relevantes suscetíveis de

contribuir para a formação de um juízo de avaliação, nomeadamente

através de observação direta, de análise documental, contabilística e fi

nanceira, bem como através da realização de entrevistas aos trabalhadores

e dirigentes da entidade ou unidade orgânica inspecionadas.

3 - Concluídas as diligências, a equipa reúne com o dirigente máximo

da entidade visada a quem são transmitidas as principais insuficiên

cias ou irregularidades detetadas dando, assim, conhecimento prévio

à entidade auditada ou inspecionada das conclusões e recomendações

provisórias formuladas.

Artigo 29.°

Relatório preliminar e contraditório

1 - Concluída a fase de trabalho de campo é elaborado um relatório

preliminar onde são inscritos a metodologia utilizada, os factos e dados

apurados e as conclusões e recomendações provisórias resultantes da

ação realizada.

2-0 projeto de relatório acima referido é remetido aos dirigentes

máximos das entidades visadas para se pronunciarem, querendo, sobre

o teor do mesmo.

3 - O prazo para o exercício do contraditório é de 15 dias, nos termos

do artigo 12° do Decreto-Lei n.° 276/2007, de 31 de julho, conjugado

com o n.° 1 do artigo 100.° do Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 30.°

Dispensa de contraditório

1 - O procedimento de contraditório formal pode ser dispensado nos

casos especialmente previstos na lei, nomeadamente perante factos que

indiciariamente revelem situações passíveis de sancionamento em sede

criminal e ou que prejudiquem objetivamente a instrução de eventual

processo-crime e a obtenção da respetiva prova.

2 - A dispensa do contraditório é efetuada através de despacho fun

damentado do Inspetor-Geral.

Artigo 31.°

Relatório final

1 - Terminado o prazo para o exercício do contraditório, é elaborado

o relatório final que inclui as respostas das entidades inspecionadas e

aprecia as respetivas questões suscitadas.

2 - Concluído o relatório, este é submetido a decisão do Inspetor-Geral

que posteriormente o remete ao Ministro dos Negócios Estrangeiros,

para despacho de homologação.

3 - Recebido o despacho do Ministro, é enviada aos dirigentes má

ximos das entidades envolvidas cópia deste, do relatório final ou das

recomendações que lhes são dirigidas.

Artigo 32.°

Ações de acompanhamento

1 - A IGDC deve promover o acompanhamento de resultados junto

das entidades inspecionadas, procedendo à verificação do cumprimento

de recomendações ou orientações anteriormente formuladas.

2 - As ações de acompanhamento regem-se pelas disposições apli

cáveis às auditorias e inspeções, com as necessárias adaptações, bem

como pelas regras e instruções em uso na IGDC.

3 - A prossecução daqueles procedimentos de acompanhamento

implica a coordenação da IGDC com os serviços do MNE e ou com

os organismos sob a tutela do Ministro dos Negócios Estrangeiros, em

função das áreas das respetivas competências que tenham sido objeto

de anterior ação inspetiva, nos termos e para os efeitos dos artigos 13.°

e seguintes do presente Regulamento.

4 - As ações de acompanhamento iniciam-se através do pedido de

informação às entidades envolvidas sobre o cumprimento referido no

número 1 deste artigo, salvo se do processo respetivo constar informação

prestada há menos de 60 dias.

Artigo 33°

Participação de infrações

1 - Sempre que no âmbito de procedimento inspetivo ou disciplinar

sejam apurados quaisquer factos passíveis de serem considerados infra

ções penais, deles é dada obrigatoriamente notícia ao Ministério Público

competente para promover o procedimento criminal, nos termos do

artigo 242.° do Código de Processo Penal, aprovado pelo Decreto-Lei

n.° 78/87, de 17 de fevereiro, na redação atual.

2 - Devem ser igualmente participados às entidades competentes

para instaurar os correspondentes procedimentos, designadamente ao

Tribunal de Contas, os factos geradores de eventual responsabilidade

contraordenacional ou financeira detetados no decurso de qualquer

ação inspetiva.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 34."

Legislação subsidiária

Aos casos omissos no presente Regulamento aplicam-se, designa

damente:

a) A Lei Orgânica da IGDC, aprovada pelo Decreto Regulamentar

n.° 8/2012, de 19 de janeiro;

b) O regime jurídico da atividade de inspeção, auditoria e fiscalização

dos serviços da administração direta e indireta do Estado, aprovado pelo

Decreto-Lei n.° 276/2007, de 31 de julho;

c) A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei

n.° 35/2014, de 20 de junho;

d) O Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro e o Código do Procedi

mento Administrativo aprovado pelo respetivo art.° 1.°;

e) O Regulamento do Ministério dos Negócios Estrangeiros, aprovado

pelo Decreto n.° 47 478/1966, de 31 de dezembro;

f) O Regulamento Consular, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 71/2009,

de 31 de março.
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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Instituto da Defesa Nacional

Aviso n.° 1960/2015

Procedimento concursal comum para constituição de vínculo de

emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em

funções públicas por tempo indeterminado, para preenchimento

de um posto de trabalho correspondente à carreira e categoria

de Técnico Superior previsto no mapa de pessoal para o Instituto

da Defesa Nacional.

Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.° e no artigo 33.°

da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em

anexo à Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, conjugados com o artigo 19°

da Portaria n.° 83-A/2009, de 22 de janeiro, na redação introduzida pela


